
L

ff oToZ

EXPEDTEI\TE 20t E

2018

/2018

/20t 8

'ÍoF]M 7S to1
-APRovÂDo EM a-l ô3
RE'EITADOEM I

ARQUIVO

t!)?
cqE
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CÂMenI MUNICIPAL Do RIo GRANDE
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REQUER URGENC

Rovam Castro
Vereador do PT

JUSTIFICATIVA: Em plenário

VISTO

\-. O Vereador abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma regimental, indica que o

Executivo Municipal. através da Secretaria competente, realize a colocação de telas de contenção no

entomo da EMEI Deború Sayão, no bairro Bolax4 para evitar a entÍada de animais peçoúentos no

inÍerior e nas imediações da referida escol4 visto que a entrada e permanência dos mesmos podem

oferecer riscos à circulação da comunidade escolar no ambiente.

Sala de Sessões, 09 de janeiro de 2018.
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À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Rio

Excelentíssimo Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LIN YER,
Prefeito

Em atenção ao ofício n'0102/18, Ind0732/18 em atendimenro à
proposição do Vereador Rovam Casnro, solicitando através da Secretaria de Município
competente, para que realize a colocação de telas de contenção no entorno da EMEI
Deborah Sayão, no Bairro Bolaxa, vimos informar que conforme manifestação da
Secretaria de Municipio da Educação que será feito estudos de viabilidade técnica e
financeira.
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